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Assunto: IRC - TAXAS DE DERRAMA INCIDENTES SOBRE O LUCRO TRIBUTÁVEL DO PERÍODO 
FISCAL DE 2018 

 
 
 

Para conhecimento e informação aos interessados, divulga-se a lista de Municípios com a indicação 

dos códigos de Distrito/Concelho, das taxas de derrama lançadas sobre o lucro tributável do IRC do 

período de 2018, bem como o âmbito das respetivas isenções necessárias ao preenchimento da 

Declaração de Rendimentos Modelo 22. 

Nos termos da Lei que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades 

intermunicipais (Lei nº 73/2013, de 03 de setembro), estas taxas incidem sobre o Lucro tributável 

sujeito e não isento de IRC relativo ao período de 2018. 

Para efeitos da aplicação da tabela e com o intuito de dissipar eventuais dúvidas, esclarece-se o 

seguinte: 

 A taxa normal da derrama municipal é aplicada quando o sujeito passivo não reúna os 

requisitos para aproveitar a taxa reduzida ou isenções lançadas pelo Município; 

 A taxa reduzida da derrama municipal é aplicada quando o volume de negócios no período 

anterior não ultrapasse € 150.000,00 e o sujeito passivo não reúna os requisitos para aproveitar 

alguma das isenções lançadas pelo Município;  

 Só podem beneficiar de isenção de derrama municipal os sujeitos passivos que reúnam os 

requisitos específicos de cada isenção definidos pelo município, evidenciados na coluna “Âmbito 

da isenção”.  

 

Com os melhores cumprimentos,  

A Subdiretora-Geral 
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